
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
4 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

/ 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 
	240 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Fortalecimento de Atenção à Saúde 

Ação: 
Incremento da atenção à saúde da população para 
procedimentos no MAC - Santa Casa de Misericórdia de 
Sorocaba 

Fonte: 1 Tesouro 
Grupo de Despesa: 4.4.50.00.00 jTransf. a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 	/ 

Função: 99 Reserva de Contingência 	( 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 	 \ 
Valor: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 	 \ \ \\J 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Munic}àI)d verão 
ser destinados para a Santa Casa de.  Misericórdia de Sorocaba para pràeder a qLção de 
equip,\entos hospitalares de carájrpermanente. . 

/1 

Vereador r Luis Santos 

1' 



CÂMARA  MUNICIPAL rn SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°  31812019 

EMENDA No 	242 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 1  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01 .00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Fortalecimento de Atenção à Saúde 

Ação: Reforma e Manutenção de Próprios Municipais 

Fonte: 1 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 200.000,00 	(duzentos mil reais) 

r 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 	/ 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 200.000,00 	(duzentos mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Manutenção das Unidades Básicas de Saúde da Zona LESTE de Soroc 
inúmeras reclamações sobre a conservação dos prédios, como paredes m 
quebrados e goteiras. 

, tendo 
3das, ventila d,  

Pr. Luis Santos 



CÂMARA MUNICIPAL rn SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

\ 	 / 

PROJETO DE LEI N° 318/2019 

EMENDA No 243 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Fortalecimento de Atenção à Saúde 
Ação: Aquisição de Ônibus da Mulher 
Fonte: 1 Tesouro 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 276.644,00 	(duzentos e setenta e seis mil seiscentos e quarenta e 

2 
quatro reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 	( 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 	\ 

Valor: R$276.644,00 	(duzentos e setenta e seis mil sescentos e 	àreta 
quatro reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada à aquisição d=zado. Onibus da Mulher, tendo em vista as 
do Ônibus da Mulher atualmente  

dições peêárias 

or Pr. LuisSantos 



Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 	 / 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

ii 

1 / 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
: ó : 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°  31812019 

EMENDA No 	
244 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Fortalecimento de Atenção à Saúde 

Ação: Atividades de atenção e acolhimento em saúde mental 
adulto e infantil 

Fonte: 1 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), de '?ã6 I 
ser destinados para reforço financeiro de ações realizadas pelas unidades de atençãt 
acolhimento em saúde mental infantil'e adulto. 	 \. 	\ 

Ver? Pr. Lutá Santos 



¶ 
\' 
MÉ.41. CÂMARA MUNICIPAL rn SOROCABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°  31812019 

EMENDA NO - 245 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01 .00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Fortalecimento de Atenção à Saúde 

A Ação: 
Incremento da atenção à saúde da população para 
procedimentos no MAC 

Fonte: 1 ITesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 jTransf. a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 35.000,00 	(Trinta e cinco mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão ttiferidos da seguinte 

/ \ 
Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 	/ 
Função: 99 Reserva de Contingência / 	\ 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 	1 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 ITesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 lReserva de Contingência 
Valor: R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais) 	\ 	, 

JUSTIFICATIVA: 
Emenda destinada ao GPAC 

	
po de Pesquisa e Asistência ao Câncèr Infantil. 

2 
Vereador. Lui Santos 



C M̂4ARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA N6 24 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01 .00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Fortalecimento de Atenção à Saúde 
Ação: Subvenção à ABOS 
Fonte: 1 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transf. a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 	 / 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 	 1 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 	 \ 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) 	 3 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada para su 
	

àABOS - 	 neficente Oncológa de 5 

<,2 

 

LuiiSantos 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 247 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção Básica 

Programa: 1001 Fortalecimento de Atenção à Saúde 
Ação:  Subvenção à AMAS 
Fonte: 1 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transf. a instituições privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) 

9 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serã 	dos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 ITesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 iReserva de Contingência 

Valor: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) 	\ 

JUSTIFICATIVA: 	 \\ \\ \ \ 
lEmenda destinada para subvepção à AMAS -Associação dos Autistas deorocaba. \\ 	\ 

orPr. Luig Santos 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

/ 

PROJETO DE LEI N°  31812019 

EMENDA NÓ 	248 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01 .00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Fortalecimento de Atenção à Saúde 

Ação:  çao. 
Incremento da atenção à saúde da população para 
procedimentos no MAC 

Fonte: 1 ITesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 ITransf. a instituições privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 	(Dez mil reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 	7 
Função: 99 Reserva de Contingência 	/ 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 	/ 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 	\ 
Valor: 1 	R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 	 \\ 

\ 	\\ \\NJ  
JUSTIFICATIVA: 	 \ 

Emenda destinada à entidaderatamento oftalmológico BOS - BancoIe Olhos è'.. ro ba. 

1 	Veréadgf Pr. Luis Santos 

/ 

r. 



CÂMARA MUNICIPAL DE S0R0cABA 
ESTADO DE SÃO PAULO - 	/ 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDAN6 249 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01.00 SecretariadaSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar eAmbulatorial 
Programa: 1001 FortalecimentodeAtençãoàSaúde 

A Ação: 
Concessão de Subvenção ao Núcleo de Apoio à Pesquisa 
da Cistinose e Doenças Raras 

Fonte: 1 ITesouro 
GrupodeDespesa: 3.3.50.00.00 lTransferênciasa Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 
Valor: R$10.000,00(Dezmilreais) 

7 7 
Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior se'ão transferidos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 	/ 
Função: 99 Reserva de Contingência 	( 
Sub-Função: 999 ReservadeContingência 	_\ 
Programa: 9999 ReservadeContingência 

Ação: 9999 ReservadeContingência 
Fonte: 01 Tesouro  
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 ReservadeContingência  
Valor: R$10.000,00 (Dezmilreais) 	_\\_\\_\\_\\ 

\• \\\\ 	 \\J 

JUSTIFICATIVA: 	 \7) 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva deverão ser destinados para'ubv4ão ao 
Núcleo de Apoio à Pesquisa da Ci.tiiise e Doenças Raras 

jC 

J ç 
Ve 

1 	 / 	Ç', 
Luis Santos 	

/ - 



CÂMARA MUNICIPAL [)IE SOROCABA 
r : 

	

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ár 

PROJETO DE LEI N°  31812019 

EMENDA 	250 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 18.01 .00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Fortalecimento de Atenção à Saúde 

A Ação: 
Incremento da atenção à saúde da população para 
procedimentos no MAC 

Fonte: 1 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transf. a instituições privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 	(Dez mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 7trsfe dos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 	 \ 	\\ 	\ 

\\ 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 	 \\\ 	\ \ 
Valor: R$ 10.000,00 	(Dez mil reais)  

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada à entidade de tratapénto ao câncer: Liga 5brocabana de 'Orribate\clo Ua9cer., 

í 9-1/ 

Vereador 
	

Santos 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 	251 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Fortalecimento de Atenção à Saúde 

Ação: 
Concessão de subvenção a entidade AFISSORE - Ass. 
dos Fissurados Lábio Palatais de Sorocaba e Região 

Fonte: 1 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 jTransf. a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 5.000,00 	(Cinco mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior seY 	ris ridos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 	/ 
Função: 99 Reserva de Contingência 	1 	\ 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 	1 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 	\ 
Fonte: 01 Tesouro 	 \ 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 	\ 	 \ 	\\ 	\J 
Valor: R$ 5.000,00 	(Cinco mil reais) 	 \ 

JUSTIFICATIVA: 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ø ,- 

PROJETO DE LEI N°  31812019 

EMENDA No 252 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 07.0 1 .00 Secretaria de Desenvolvimento Econ. Trabalho e Renda 

Função: 13 Cultura 

Sub-Função: 695 Turismo 

Programa: 3002 ImpI. da Política Cultural e Turística de Sorocaba 

Ação:  Reforço à Ação de Implementação e Incentivo ao Turismo 

Fonte: 1 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 100.000,00 	(Cem mil reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 	ão ansferidos da seguinte 

órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 	( 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 	\ 
Fonte: 01 Tesouro 	 \ 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 	 \\ \ 
Valor: R$ 100.000,00 	(Cem mil reais) 	 \\ \ 

JUSTIFICATIVA: 	 'k \ \\ 
Fomento à Implementação e Incentivo ao Turisnyo, cornb realização de fórur, èi\tours 1  
revelando a Região Metropolitana de Sorocaba, fpr(atação de roteiros: turismo rural\étç. 

ri 

( /V7 Pr. Luis Santos 



S 	. CÂMARA MUNICIPAL rn SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 	253 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 07.01.00 Secretaria de Desenvolvimento Econ. Trabalho e Renda 

Função: 23 Comércio e Serviços 

Sub-Função: 691 Promoção Comercial 

Programa: 6002 Promover o Desenvolvimento Sustentável Municipal 

Ação: Reforço da Ação de Ampliação e Modernização 

Fonte: 1 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 100.000,00 	(Cem mil reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior se  o transridos da seguinte 

/ 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 	1 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 	 \ \ \\\ 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 100.000,00 	(Cem mil reais) 	 \ 	\ \ 

JUSTIFICATIVA: 
ao custeio de cursos de aua 	o e reçiaIipfcaçao protission 

/ / 	1 

do Pr. Luis Santos 



., 

CÂMARA MUNICIPAL rn SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 254 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.01.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal Assistência Social 
Ação: Auxílio ao Centro de Integração da Mulher - Cim Mulher 
Fonte: 1 Tesouro 
Grupo de Despesa: 4.4.50.00.00 Transf. a instituições privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 100.000,00 	(Cem mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 	7 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro \ 

Grupo de Despesa:  1 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 	 \ \ V 
Valor: R$ 100.000,00 	(Cem mil reais)  

JUSTIFICATIVA: 	 ( 	\\ \\ 

FOs recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgâ?ica Mu
4h 
 icipal\ drão 

ser destinados para auxílio ao Centro de Integração da Mer - Cim Mulhe\ \ \ 

,,n 
A111 -~'J! 
N1 / 

Luis/Santos 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 
255 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 10 
- Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.01.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal Assistência Social 
Ação: Subv. entidades cuidadoras moradores de rua e idosos 
Fonte: 1 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 
Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta mil reais) 

2 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 	/ 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 	\ 	 \\\ \ 
Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta mil reais)  

JUTlFlCATIVA:  
1 EnJeida destinada às entidades cuidadoras/de moradores de rua e idoso 	 \I 

(~1 

1 	
or lr. Luis Sa 	

ftA 
\V \\ 
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CÂMARA MUNICIPAL rn SOROCABA 
1,11,11 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 256 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.01.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 242 Assistência ao Portador de Deficiência 
Programa: 4005 Defesa de Direitos 
Ação:  Subv. entidades cuidadoras de pessoas com deficiência 
Fonte: 1 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 
Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 	7 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 	/ 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 1 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência \ 	\ 
Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta mil reais) 

:4 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada às entidades cuidadoras da Pessoa com Deficiência. 

y1 	
,,,,/)re;dõr 74tuisantos 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 257 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.01.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4005 Defesa de Direitos 
Ação: Subvenção à entidade APADAS 
Fonte: 1 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transf. a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 10.000,00 	(Dez mil reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 	/ 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 	1 	\ 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 	 \ 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 	\ 
Valor: R$ 10.000,00 	(Dez mil reais) 	 \ 

LWJ 

JUSTIFICATIVA: 	 \\ \ 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgnica MuniciA\)rão 
ser destinados para subvenção à entidade APADAS - Associação d Pais e Aiigos \dos 
Deficientes Auditivos de Sorocaba. \\ J 

t r 
'ere'adorj'r. Luis 1antos 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°  31812019 

EMENDA NO 	258 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 11 .01.00 Secretaria de Esporte e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

A Ação: 
Construção de Ginásio Poliesportivo da Associação 
Sorocabana de Futsal 

Fonte: 1 1 Tesouro 
Grupo de Despesa: 4.4.50.00.00 lTransferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta mil reais) 

2 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transfiddseguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 	 / 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 	/ 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 lReserva de Contingência 
Valor: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Construção de Ginásio Poliesportivo da Associação Sorocabana de Futs na reg 
Norte. 	 / 

\\ / 1 

_`  
, 

Luis 'Santos 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No —  259 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 11.01.00 Secretaria de Esporte e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Reforço da ação de Organização de Eventos Esportivos 
Fonte: 1 ITesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 jAplicações Diretas 
Valor: 1 	R$ 10.000,00 	(Dez mil reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior seráp4a ferios da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 	 \ 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 	/ 
Programa: 9999 Reserva de Contingência \ 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 	 \ 	\ \ 
Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 	 \ 	\ 	\ 

JUSTIFICATIVA: 	 \\\ \ \ 
jos recursos previstos por esta emenda impositiva viam.a realização de Èento ParadsQrtIo\ 

orr. Lues Santos 	V 	
3-' 



CÂMARA MUNICIPAL rn SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA Nó 260 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 11.01.00 Secretaria de Esporte e Lazer 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação:  Subvenção ao Grupo Escoteiro Baltazar Fernandes 

Fonte: 1 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transf. a entidades privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 	 \\\ 

Valor: R$ 10.000,00 	(Dez mil reais) 	 \\ 

JUSTIFICATIVA: 	 \ 	 \\\ \ 
Emenda para subvenção ao Grupo Escoteiro Baltazar Fernandes (Entidad mantenedora: rja 
Presbiteriana de Sorocaba). Utilidade Pública Lei j° 1 0071?014. 	\ 



v 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
R4 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 261 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 11.01.00 Secretaria de Esporte e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação:  Subvenção ao Projeto Gold Geração de Ouro 
Fonte: 1 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 5.000,00 	(Cinco mil reais) 

, 
7 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão ransferidos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 	/ 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 	\ 	 \ \ \ 
Valor: R$ 5.000,00 	(Cinco mil reais) 	 K 	\\\\\ 	J 

JUSTIFICATIVA: 

Subvenção ao Projeto Gold Geração de Ouro para fins de custeio à entidade que at er\esa 
dos direitos e à inclusão social de crianças, adolescentes e jovens, rp estado de

,  

parêncr e 
vulnerabilidade através do Esporte. 	 \\  

¶ 	

Vereador Pr/Luis s ntos 



li EM 
JUSTIFICATIVA: 

•,t 

?4 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA N6 262 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 11.01.00 Secretaria de Esporte e Lazer 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Subvenção à Associação Esportiva Estrela da Manhã 

Fonte: 1 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transf. a entidades privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 5.000,00 	(Cinco mil reais) 

5? 

J 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 lReserva de Contingência 

Fonte: 01 ITesouro 	 \ 	\ \ 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 lReserva de Contingência 	 \\ 	\ \ 
Valor: R$ 5.000,00 	(Cinco mil reais)  



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 263 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 11.01.00 Secretaria de Esporte e Lazer 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Subvenção à entidade Instituto Atleta Cidadão 

Fonte: 1 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transf. a entidades privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 5.000,00 	(Cinco mil reais) 

/ft 

7 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 	/ 
Função: 99 Reserva de Contingênci 1  

Sub-Função: 999 Reserva de Contingênci 

Programa: 9999 Reserva de Contingênci 

Ação: 9999 Reserva de Contingênci 

Fonte: 01 Tesouro 	 \ 	 \ 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência  
Valor: R$ 5.000,00 	(Cinco mil reais) 	 \\ \\J 

JUSTIFICATIVA: 	 • 	 \ \ \ \\ 
tSubvencão à entidade Instituto Atleta Cidadão  

Pr. Luis Sántos 

VA\ 



JUSTIFICATIVA: 

/

rÁ CÂMARA MUNICIPAL [)E SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 	
264 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 06.01.00 Secretaria de Cultura e Turismo 
Função: 13 Cultura 

Sub-Função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3002 Impi. da Política Cultural e Turística de Sorocaba 
Ação: Reforço da Ação de Festejos Populares 
Fonte: 1 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta mil reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão t nsferidos ~da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 	 \\ \\ 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 	\ 	 \ 	\ \\ 
Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta mil reais) 	\ 	\ 



JUSTIFICATIVA: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- 

PROJETO DE LEI N°  31812019 

EMENDA No 265 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 1  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 06.01.00 Secretaria de Cultura e Turismo 

Função: 13 Cultura 

Sub-Função: 392 Difusão Cultural 

Programa: 3002 ImpI. da Política Cultural e Turística de Sorocaba 

A Ação- 
Subvenção à entidade CCTN - Centro Cultural de 
Tradições Nordestinas 

Fonte: 1 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transf. a entidades privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 	(Dez mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior será transferidos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 	 \ 
Fonte: 01 Tesouro 	 \ \\ \ 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 	 \ \\ \ 
Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 	 \ 	\\ 	\ 



?. CÂMARA MUNICIPAL ri SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA N°  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 14.01.00 Secretaria do Meio Ambiente, Parques e Jardins 
Função: 18 Gestão Ambiental 
Sub-Função: 541 Preservação e Conservação Ambiental 
Programa: 6001 Promoção do Meio Ambiente 

A Ação: 
Subvenção à Associação Protetora dos Animais de 
Sorocaba - SPASO 

Fonte: 1 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transf. a entidades privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão trans efda seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 	 \ 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência \ \ 
Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 	 . 	\ 	\\\_\ 

JUSTIFICATIVA: 

2 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Aj. 92-A, da Lei Orgâr 
ser destinados para subvenção da Associaçãó Protetora dos Animais de S 

Municipal 
- sp 

j. 

	

Pr. Ltiis S 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 267 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 10 
- Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.01.00 Secretaria de Conservação, Serviços Públicos e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5001 Cidade Bonita 

A Ação: 
Reforço da Ação de Reforma e Manutenção de Próprios 
Municipais 

Fonte: 1 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 60.000,00 	(Sessenta mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão t sfé- 'idos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência  
Fonte: 01 Tesouro 

 Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 	 \ 	\\ \ 
Valor: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) 	 \ 	\\J 

JUSTIFICATIVA: 

Reforma dos banheiros do Casarão de Sorocaba e d 

\~i 	n 
Vereador Pr. Lá s'  Santos 



CÂMARA MuNIcIPAl. DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO ? 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 	268 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 13.01.00 Secretaria da Segurança e Defesa Civil 
Função: 6 Segurança Pública 
Sub-Função: 181 Policiamento 
Programa: 8002 Segurança Urbana 
Ação:  Aquisição de Veículos 
Fonte: 1 Tesouro 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: 1 	R$ 25.000,00 	(Vinte cinco mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior ser 	sferidos da seguinte 
\ 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 	/ 
Função: 99 Reserva de Contingência / 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 	\ 	 \ 
Valor: R$ 25.000,00 	(Vinte cinco mil reais) 	\ 	 \ \\ \ 

JUSTIFICATIVA: 	 \ , 

[

Emenda destinada ao reforço à manutenção e mçídeizaçàe da Secretaria, èr pecl, a 
quisição de Base Comunitária Móvel. / / / ..;... 

Vereador PrL Luis Santos 

1 

—"\ 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°  31812019 

EMENDA No 269 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 10 
- Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 25.01 .00 Secretaria de Recursos Humanos 
Função: 4 Administração 
Sub-Função: 128 Formação de Recursos Humanos 
Programa: 7004 Gestão e Administração de Pessoas 
Ação: Reforço da Ação de Manutenção da Secretaria 
Fonte: 1 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 5.000,00 	(Cinco mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 	/ 
Função: 99 Reserva de Contingência 	1 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 	'\ 
Valor: R$ 5.000,00 	(Cinco mil reais) 	 \ \ 

JUSTIFICATIVA:  

Emenda destinada para manutenção da Secretaria e custeio de desp esas com '~rnáte`Rã1 de 
escritório. 	 \ 

( 

Luis iantos 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI, No 31812019 

EMENDA No 270 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 11.00.00 Secretaria de Esporte e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário - 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Subvenção à Associação Esportiva Estrela da Manhã. 

Fonte: 01 Tesouro 	 (1 
Categoria Econômica: 3.3.50.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 5.000,00 	(Cinco mil reais) 

Artigo 20 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência  
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência - 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 5.000,00 	(Cinco mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados para a Associação Esportiva Estrela da Manhã, 
que atua no meio social esportivo e visa proporcionar a inclusão das crianças 
carentes no esporte e participação em campeonatos de Sorocaba e região. 

Dr. It
éreador

Brasi1eiro 

( 

 

zr 

Xi 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA  

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 271 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 Secretaria da Educação 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 361 Ensino Fundamental 
Programa: 2001 Educação Para todos 

Ação: Aquisição de material para reposição do Projeto 
Fanfarra Escolar Municipal 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 10000,00 	(Dez mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 10.000,00 	(Dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados para o Projeto Fanfarra Escolar Municipal, 
visando o incentivo dos alunos no desenvolvimento de habilidades como trabalho em 
equipe, raciocínio lógico, coordenação motora e criatividade por meio da música. 

/ 

Dri llé)o Brasile 
\)Vereador 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDAN° 272 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 11.00.00 Secretaria de Esporte e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação:  çao. Subvenção à Associação Esportiva e Cultural Ser 
(Handebol Feminino). 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 3.3.50.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 10.000,00 	(Dez mil reais) 	 -1 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 	 - 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$10.000,00 	(Dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados para a Associação Esportiva e Cultural Ser 
(Handebol Feminino), que atua no meio social esportivo e visa proporcionar a 
inclusão das crianças carentes no esporte e participação em campeonatos de 
Sorocaba e região. 

Dr. élio Brasileiro 
Vereador 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA NO 273 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 Secretaria da Educação 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 361 Ensino Fundamental 	 (1 - 

Programa: 2001 Educação Para todos 

çao. Ação: Reforma e Ampliação de Unidades de Educação do 
Ensino Fundamental 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 72.000,00 	(Setenta e dois mil reais) 

Artigo 2 1  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.0000 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência  
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 

-- 
Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 72.000,00 	(Setenta e dois mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados para a Secretaria da Educação com a finalidade 
de promover a cobertura da quadra poliesportiva da Escola Municipal "Dr. Getúlio 
Vargas", bem como a aquisição de nova cortina para o palco do seu teatro "Salomão 
Pavlovsky" e demais manutenções necessárias da referida escola. 

Hé1ioasiieiroJf 	

\ 

VerêWdor 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 
274 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 Secretaria da Educação 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 361 Ensino Fundamental 
Programa: 2001 Educação Para todos 

Ação: Aquisição de aparelho de ar condicionado 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 8.000,00 	(Oito mil reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 8.000,00 	(Oito mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados para a Secretaria da Educação com a finalidade 
de aquisição de um aparelho de ar condicionado de 60 mil btus para o teatro 
"Salomão Pavlovsky" da Escola Municipal "Dr. Getúlio Vargas". 

r. 

E- . 

o 

1' Dr. Hélio\$jasileiro 
Vereador 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA N° 275  
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4005 Defesa de Direitos 

Ação: Subvenção ao Lar São Vicente de Paulo 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 3.3.50.00.00 Transferências à instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 40.000,00 	(Quarenta mil reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência - 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 40.000,00 	(Quarenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados para o Lar São Vicente de Paulo, no intuito de 
promover cuidados, assistência médica e bem estar dos idosos em situação de 
vulnerabilidade ou com algum tipo de enfermidade. 

Dr. IBrasiiei 
\Zeador 

f 

ro 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA  

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 276 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4005 Defesa de Direitos 

Ação' Subvenção à Associação Amigos dos Autistas de 
Sorocaba (AMAS). 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 3.3.50.00.00 Transferências à instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 40.000,00 	(Quarenta mil reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 40.000,00 	(Quarenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados para a Associação Amigos dos Autistas de 
Sorocaba (AMAS), no intuito de promover cuidados, diagnóstico, tratamento, 
desenvolvimento, inclusão social e bem estar das pessoas que apresentam o 
Transtorno do Espectro do Autismo. 

Or. Héli Brasileiro 
Vdeador 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 277 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação Subvenção à Associação Bom Pastor (Pastoral do 
Menor). 

Fonte: 01 Tesouro 

Categoria Econômica: 3.3.50.00.00 Transferências à instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 	(Vinte mil reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 20.000,00 	(Vinte mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados a Associação Bom Pastor (Pastoral do Menor), no 
intuito de auxiliar o atendimento do Serviço de Conveniência e Fortalecimento de 
Vínculo, voltado para as crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade. 

Dr. llé1i( Brasi1ei 	, 
reador 

Iflv 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDÁNO 278 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 	 - 

Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Fortalecimento de Atenção à Saúde 

Ação: Subvenção ao Grupo de Pesquisa e Assistência ao 
Câncer Infantil (GPACI). 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 
Transferências à instituições privadas sem fins 
lucrativos 	

( 

Valor: R$ 80.000,00 	(Oitenta mil reais) 

Artigo 2 1  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 80.000,00 	(Oitenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados para custeio do Hospital do Grupo de Pesquisa e 
Assistência ao Câncer Infantil (GPACI). 

1 '; 

Dr. R~HojBrasil~ 
Ydcador 



Dr. Hél Brasileiro 
Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA  

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDÂNO 279 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Fortalecimento de Atenção à Saúde 

Ação: 
Reforço da ação Atenção à saúde da população para 
procedimentos e custeio da Unidade Materno Infantil 
do Hospital Santa Lucinda. 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências à instituições privadas sem fins 	- 

lucrativos 
Valor: R$ 80.000,00 	(Oitenta mil reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 80.000,00 	(Oitenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados ao Hospital Santa Lucinda, para incremento de 
recursos da área materno infantil. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA NO 280 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 14.00.00 Secretaria do Meio Ambiente, Parques e Jardins 
Função: 18 Gestão Ambiental 
Sub-Função: 541 Preservação e Conservação Ambiental 
Programa: 6001 Promoção do Meio Ambiente 

Ação: Reforço da ação Rede de Proteção Animal 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria Econômica: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 10.000,00 	(Dez mil reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 
Valor: R$10.000,00 	(Dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados para reforço da Ação Rede de Proteção Animal. 

 

Drw  Hélfo Br 
V1€read 

N? zi2 



EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI N 2 31812019 

EMENDAN 2  281 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

orçamentárias). 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10-Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001- Fortalecimento de Atenção a Saúde 

Ação: 
Incremento da atenção à saúde da população para procedimentos no 

MAC - Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba 

Fonte: 01-Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 

Valor: R$ 250.000,00 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12 .00.00 - Secretaria da Fazenda 

Função: 99 - Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 - Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 - Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 - Reserva de Contingencia 

Fonte: 01-Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 - Reserva de Contingência 

Valor: R$ 250.000,00 

JUSTIFICATIVA: 

Atender 7 ta Casa p ra atendimentos Clínicos e Cirúrgicos 

5., 1 e outu ro de 2019 

INEU dDO 

-3 



EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI 1\1 2 318/2019 

EMENDA1\12 282 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

orçamentárias). 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 18.01.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10-Saúde 

Sub-Função: 302- Assistência Hospitalar E Ambulatorial 

Programa: 1001- Fortalecimento de Atenção a Saúde 

Ação: Custeio do Hospital Santa Lucinda 

Fonte: 01-Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 

Valor: R$ 100.000,00  

Artigo 2 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 - Secretaria da Fazenda 

Função: 99 - Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 - Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 - Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 - Reserva de Contingencia 

Fonte: 01-Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 - Reserva de Contingência 

Valor: R$ 100.000,00 

JUSTIFICATIVA: 

Incremento 	te'?ção à saúde da população para procedimentos no Hospital Santa Lucinda 

outubro de 2019. 

]NELI 	LEDO 

~_'jC o 



EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI N 2 31812019 

OQ 
EMENDA N 	"- '-' 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

orçamentárias). 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10- Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001- Fortalecimento de Atenção a Saúde 

Ação: ç 
Incremento da atenção à saúde da população para procedimentos no 
BOS - Banco de Olhos de Sorocaba 

Fonte: 01-Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 

Valor: R$ 150.000,00 

Artigo 2 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 - Secretaria da Fazenda 

Função: 99 - Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 - Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 - Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 - Reserva de Contingencia 

Fonte: 01-Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 - Reserva de Contingência 

Valor: R$ 150.000,00 

JUSTIFICATIVA: 

Atender o BOS 	atendimentos Clínicos e Cirúrgicos 

IRINEUTOO 
Vere r\ 

1..: 



EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI N 9  31812019 

EMENDA N2 284 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

orçamentárias). 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.01.00-Secretaria de Igualdade e Assistência Social 

Função: 08- Assistência Social 

Sub-Função: 244- Assistência Comunitária 

Programa: 4004- Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Ç 
Auxílio para projetos de entidade paciente com câncer- Liga 
Sorocabana de combate ao câncer 

Fonte: 01—TESOURO 

Grupo de Despesa: 
3.3.50.00.00 -Transferências a Instituições Privadas sem fins 

lucrativas 

Valor: R$ 50.000,00 

1 	/ 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 -Secretaria da Fazenda 

99 - Reserva de Contingencia Função: 

Sub-Função: 999 	Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 -Reserva de Contingencia 

9999 - Reserva de Contingencia Ação: 

Fonte: 01-Tesouro 

9.9.99.00.00 - Reserva de Contingência Grupo de Despesa: 

Valor: R$ 50.000,00 

JUSTIFICATIVA: 

Auxílio para 	je os de entidade que atende e ampara pacientes cancerosos carentes de Sorocaba - 
Liga 
	

ana le Combate aoCâncer 

i EU 
:cT 

i9j 



EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI 1\1 2  318/2019 

EMENDA N2 285 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

orçamentárias). 

Artigo lQ - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.01.00-Secretaria de Igualdade e Assistência Social 

Função: 08- Assistência Social 

Sub-Função: 244- Assistência Comunitária 

Programa: 4004- Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: 
INCREMENTO DA ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA 
ASSISTÊNCIA BÁSICA E COMUNITÁRA AO CENTRO FAMILIAR DE 
SOLIDARIEDADE NOSSA SENHORA RAINHA DA PAZ - CEIFAS 

Fonte: 01—TESOURO 

Grupo de Despesa: 
3.3.50.00.00 - Transferências a Instituições Privadas sem fins 

lucrativas 

Valor: R$ 50.000,00 

(fl 

Artigo 2 2  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 - Secretaria da Fazenda 

Função: 99 - Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 - Reserva de Contingencia 

Programa: 9999— Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 - Reserva de Contingencia 

Fonte: 01-Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 - Reserva de Contingência 

Valor: R$ 50.000,00 

JUSTIFICATIVA: 

lncremeryt'o da àtenção à saúde da população para assistência básica e comunitária ao Centro 

Familiar/de Solidjariedade Nossa Senhora Rainha da Paz - CEFAS 

75., 7 de ou 

à 

 b rrd e 

IR EU ILEDO 
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EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI N 2  31812019 

EMENDA No 286 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

orçamentárias). 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.01.00- Secretaria De Conservação, Serviços Públicos e Obras 

Função: 15- Urbanismo 

Sub-Função: 451- Infra Estrutura Urbana 

Programa: 5001-Cidade Bonita 

Ação: Implantação de academia ao ar livre 

Fonte: 01 - Tesouro 

Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas 

Valor: R$ 80.000,00 

1 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 - Secretaria da Fazenda 

Função: 99 - Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 - Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 - Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 - Reserva de Contingencia 

Fonte: 01-Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 - Reserva de Contingência 

Valor: R$ 80.000,00 

JUSTIFICATIVA: 

lm pia ntaço /d Academia ao Ar Livre no Mineiro e Portal do Éden 

\J 

S/S., 7deou broc2O17. 

]RI UT 
eador 



EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI N 2 31812019 

EMENDA N2 287 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

orçamentárias). 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 12.01.00-Secretaria da Fazenda 

Função: 04— Administração 

Sub-Função: 123 - Administração Financeira 

Programa: 7008-Adm iriistracao Fazendária 

Ação: Aquisição de equipamentos permanentes 

Fonte: 01-Tesouro 

Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas 

Valor: R$ 100.000,00 

1 

4 

Artigo 2 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00—Secretaria da Fazenda 

Função: 99 - Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 - Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 - Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 - Reserva de Contingencia 

Fonte: 01-Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 - Reserva de Contingência 

Valor: R$ 100.000,00 

JUSTIFICATIVA: 

Modernização e 
	

ização da área contábil e tributária da secretaria da Secretaria da Fazenda 

S --1- 5 	outubro de 2019 



EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI N 2  31812019 

EMENDA N2 288 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

orçamentárias). 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 14.01.00- Secretaria do Meio Ambiente, Parques e Jardins 

Função: 18- Gestão Ambiental 

Sub-Função: 541- Preservação e Conservação Ambiental 

Programa: 6001- Promoção do Meio Ambiente 

A Ação: 
Auxílio para projetos de entidade - Associação Protetora dos 
Animais de Sorocaba - SPASO 

Fonte: 01—Tesouro 

Grupo de Despesa: 
3.3.50.00.00 	- 	 Transferências 	a 	Instituições 	Privadas 	sem 	fins 

lucrativas 

Valor: R$ 56.000,00 

Artigo 2 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00—Secretaria da Fazenda 

Função: 99 - Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 - Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 - Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 - Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 - Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 - Reserva de Contingência 

Valor: R$ 56.000,00 

JUSTIFICATIVA: 

Incremento a pee de proteção animal 

IRIN 

Lro de 2019 
N ' 
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EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI N 2  318/2019 

EMENDAN2 289 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

orçamentárias). 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: [13.01.00-Secretaria da Segurança e Defesa Civil 

Função: 06-Segurança Publica 

Sub-Função: 181- Policiamento 

Programa: 8002- Segurança Urbana 

Ação: Aquisição de veículos 

Fonte: 01—Tesouro 

Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas 

Valor: R$ 200.000,00 

2 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 - Secretaria da Fazenda 

Função: 99 - Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 - Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 - Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 - Reserva de Contingencia 

Fonte: 01-Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 - Reserva de Contingência 

Valor: R$ 200.000,00 

JUSTIFICATIVA: 

Aquisição d-eiculo para compor a frota da GCM 

- 

Q) 

 



EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI N 2  31812019 

EMENDA N 2  290 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

orçamentárias). 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 14.01.00- Secretaria do Meio Ambiente, Parques e Jardins 

Função: 18- Gestão Ambiental 

Sub-Função: 541- Preservação e Conservação Ambiental 

Programa: 6001- Promoção do Meio Ambiente 

Ação: Incremento a rede de proteção animal 

Fonte: 01—Tesouro 

Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas 

Valor: R$ 120.000,00 

Artigo 2 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 —Secretaria da Fazenda 

Função: 99 - Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 - Reservade Contingencia 

9999 - Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 - Reserva de Contingencia 

Ação: 

9.9.99.00.00 - Reserva de Contingência 

Fonte: 01-Tesouro 

Grupo de Despesa: 

Valor: R$ 120.000,00 

JUSTIFICATIVA: 

lncremenió a reØe de proteção animal- Construção do Canil 

3S.,7 

EU;DO ? \ 

clor 
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EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI N2 318/2019 

EMENDA N o  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

orçamentárias). 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 33.01.00- Secretaria de Políticas Sobre Drogas 

Função: 08- Assistência Social 

Sub-Função: 244- Assistência Comunitária 

Programa: 4005- Defesa de Direitos 

Ação: Incremento a manutenção e modernização da secretaria 

Fonte: 01-Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 

Valor: R$ 100.000,00 

Artigo 29 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00—Secretaria da Fazenda 

Função: 99 - Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 - Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 - Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 - Reserva de Contingencia 

Fonte: 01-Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 - Reserva de Contingência 

Valor: R$ 100.000,00 

JUSTIFICATIVA: 

Increment'a man.Jtenço e modernização da secretaria. 

( 	

/S, 17 outubfl2Olg. 
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EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI N 2  31812019 

EMENDA N2 292 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

orçamentárias). 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 14.01.00- Secretaria do Meio Ambiente, Parques e Jardins 

Função: 18- Gestão Ambiental 

Sub-Função: 541- Preservação e Conservação Ambiental 

Programa: 6001- Promoção do Meio Ambiente 

Ação: Construção de Banheiro no Parque Natural Ouro Fino 

Fonte: 01—Tesouro 

Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas 

Valor: R$ 20.000,00 

Artigo 2 2  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 - Secretaria da Fazenda 

Função: 99 - Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 - Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 - Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 - Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 -Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 - Reserva de Contingência 

Valor: R$ 20.000,00 

JUSTIFICATIVA: 

r 

ç.n 
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:4 
CÂMARA MUNICIPAL ni_SOROCABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 1  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Fortalecimento de Atenção à Saúde 

A Ação: 
Hospital Santa Lucinda de Sorocaba custear despesas na 

Unidade Materno Infantil 

Fonte: 8 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 140.000,00 cento e quarenta mil reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
	e 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência- 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingênciá 
Programa: 9999 Reserva de Contingênbia 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: 1  R$ 140.000,00 cento e quarenta mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão 
ser destinados para o Hospital Santa Lucinda de Sorocabacustear despesa 	a Unidade 

Materno Infantil. 	 \ \ 

4 	k 

JOSÉ 
"ereador 
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CÂMARA MUNICIPAL rn SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

XL 	4I 

PROJETO DE LEI N °  31812019 

EMENDA No 294 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Fortalecimento de Atenção à Saúde 

Ação: Semana Municipal às práticas de medicina tradicional 
chinesa com base na Lei n° 8.622. 

Fonte: 8 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 30.000,00 trinta mil reais 

—fl 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: 1 	R$ 30.000,00 Itrinta mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal) 
ser destinados para semana instituída às práticas de medicina tradicional chinesa,\cohi 
Municipal n° 8.622. 	 \ 

\\ 

FRANCISCQMkRTINEZ 
r 

Lei 
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CÂMARA MuNIcIPAl.. ni SOROCABA 
ç 
	 ESTADO DE SÃO PAULO 

\. 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA NO —  295 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 SecretariadeSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 AssistênciaHospitalareAmbulatorial 
Programa: 1001 FortalecimentodeAtençãoàSaúde 

Ação: Irmandade de Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba 

Fonte: 8 Tesouro 
GrupodeDespesa: 3.3.90.00.00 Aplicaçõesdiretas 
Valor: R$195.000,00 centoenoventaecincomilreais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão; 12.00.00 SecretariadaFazenda 

Função: 99 ReservadeContingência 

Sub-Função: 999 ReservadeContingência 

Programa: 9999 ReservadeContingência 
Ação: 9999 ReservadeContingência 

Fonte: 01 Tesouro 
GrupodeDespesa: 9.9.99.00.00 ReservadeContingência 
Valor: R$195.000,00 cento e noventa e cinco mil reais/ 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal, deverão 
ser destinados para Irmandade de Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba proceder a aquisição de 
equipamentos hospitalares de caráter permanente. 

R A 

9 



ç1 	CÂMARA  MUNICIPAL rn_SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO ---.. 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Fortalecimento de Atenção à Saúde 

Ação: 
Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil - 

GPACl/Sorocaba 

Fonte: 8 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 60.000,00 sessenta mil reais 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 60.000,00 sessenta mil reais 	 7 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei 
	

jânica Municipal)';.,deverão 
ser destinados para o Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer li 	Lil - GPACI Sorocaba para 
serviços ambulatoriais na área de oncologia. 

/ 	
\,...  

JOSÉ 	 l TINEZ 

r 

t.1 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 



1 ' 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°  31812019 

EMENDA N° 
27 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 
- Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Fortalecimento de Atenção à Saúde 

Ação: Banco de Olhos de Sorocaba - BOS 

Fonte: 8 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 96.644,00 noventa e seis mil, seiscentos e quarenta e quatro reais 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 96.644,00 noventa e seis mil, seiscentos Ø'quarenta\e quatro reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei 
	

nica Municipal), deverão ser 
destinados para o Banco de Olhos de Sorocaba - BOS, para 	der custeio em, pojeto e 
atendimentos SUS. 

JOSE FRANCI 
	

\~J/ 

/ 

ri 
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CÂMARA MuNIcIPAl. DE SOROCABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 298 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Fortalecimento de Atenção à Saúde 

Ação: 
SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência de 

Sorocaba para aquisição de equipamentos 	
( 

Fonte: 8 Tesouro 
Grupo de Despesa: 4.4.90.52.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 200.000,00 duzentos mil reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 200.000,00 duzentos mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Q)rgânica Municipal), deverão  ser 
destinados para o SAMU - Srviço de Atendimento Móvel de Urgência de Sorocaba, 

JOSÊ2 ISCO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE S ORO CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 	299 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Fortalecimento de Atenção à Saúde 

A Ação: 
Hospital Santa Lucinda custear despesas com pesquisa 
na correção cirúrgica para incontinência urinária. 

Fonte: 8 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 60.000,00 sessenta mil reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 60.000,00 sessenta mil reias 	 7 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Mu 
ser destinados para o Hospital Santa Lucinda de Sorocaba custear despesas c 

correç cirurgica para incontinência urinária. \, 
ACíerão  

a na 

JOSE FRA 



;5 	CÂMARA MUNICIPAL rn SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA N'  o 
300 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Fortalecimento de Atenção à Saúde 

Ação: 
cadastro e controle informatizado das informações da 	( 
Secretaria da Saúde da Prefeitura de Sorocaba e suas 
Unidades de Saúde 

Fonte: 8 Tesouro 
Grupo de Despesa: 4.4.90.52.00 Aquisição de equipamentos permanentes 
Valor: R$ 45.000,00 quarenta e cinco mil reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 45.000,00 quarenta e cinco mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municip 
ser destinados para a Secretaria da Saúde que constantemente necessita dá troca de eq 
em razão dQ- fim de vida útil, e adquirir novos equipamentos e melhorar o a1endimento, 1 
prontuário/é!etrônico, que deverá ser acessado por qualquer csultório médico. 

), deverão 

JOSE FRANCISCO 1 
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CÂMARA MUNICIPAL ri SOROCABA 
: é 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°  31812019 

EMENDA NO 	301 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 11.01.00 Secretaria de Esportes e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Construção de Ginásio Poliesportivo 

Fonte: 8 Tesouro 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 50.000,00 cinquenta mil reais 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 	 / 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 	/ 

Valor: R$ 50.000,00 cinquenta mil reais 	 7 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva, deverão ser déstinados  para construção de 
Ginásio Poliesportivo, com capacidade de 1.000 pessoas, numa área localizada na Avenida Arthur 
Bernardes entre as ruas Antonio Gomes e Maria do Carmo Mendes - Jardim Maria do Carmo. 

/7 

/ 	/ 	' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°  31812019 

EMENDA$O 302 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 	 - 06.00.00 Secretaria de Cultura e Turismo 
Função: 13 Cultura 
Sub-Função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3002 Impl. Da política Cultural e Turística de Sorocaba 

Ação: 
Festa Japonesa realizada pela Ucens (União Cultural 
Esportiva Nipo-Brasileira de Sorocaba) no Parque Kasatu 
Maru. 

Fonte: 8 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 50.000,00 cinquenta mil reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 50.000,00 cinquenta mil reais 	 /7 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva, deverão ser destinadi para UCENS (União 
Cultural Esportiva Nipo-Brasileira de Sorocaba) para a realização da Fs Japonesa nó Parque 
Kasatu Maru. 

/ 

JOSÉ FRANCISCO 
Vercadó  



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA N°" 303 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 25.01.00 Secretaria de Recursos Humanos 
Função: 4 Administração 
Sub-Função: 128 Formação de recursos humanos 
Programa: 7004 Gestão e admistração de pessoas 

Ação: 2019 Manutenção e modernização da secretaria 

Fonte: 8 Tesouro 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 50.000,00 cinquenta mil reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 50.000,00 cinquenta mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada para apoiar as ações de manutenção e modernização da 

JOSÉ 
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CÂMARA MUNICIPAL r» SOROCABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA Nó 	
304 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 06.00.00 Secretaria de Cultura e Turismo 
Função: 13 Cultura 
Sub-Função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3002 ImpI. Da Política Cultural e Turística de Sorocaba 

Ação: 
Incremento da atenção à cultura para a formação artística 
ligada a Fundec de Sorocaba (Fundação de 
Desenvolvimento Cultural) 

Fonte: 8 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.5Ó.00.00 Transf. a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 
Valor: R$ 40.000,00 quarenta mil reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 40.000,00 Iquarenta mil reais 

JUSTIFICATIVA: 	 / 

1? 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva, deverão ser destinados para Fundação de 
Desenvolvimento Cultura' de Sorocaba (Fundec) na formação artística da população lecionada. 

/ 

r 



CÂMARA MUNICIPAL [)i SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No' 305 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 Secretaria da Educação 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 365 Educação Infantil 
Programa: 2001 Educação Para Todos 

Ação: A 
Momunes (Movimento das Mulheres Negras de 
Sororcaba) para atender o ensino infantil do município 

Fonte: 8 Tesouro 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações diretas para investimento 
Valor: R$ 100.000,00 cem mil reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 100.000,00 cem mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva, deverão ser destinados para o Momunes - 
Movimento das Mulheres Negras de Sorocaba, para a conclusão, das dependêicias Y sede e 
atender crianças do ensino infantil.  í 

N <_\_ ><_ 	\\ 	 - 

Ç7 	\re2J \N) 	
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CÂMARA MUNICIPAL DE S0R0cABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA NÓ 	3 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: 
Associação Beneficente 4 de Julho (Banco de Cadeira de 
Rodas) para prestar auxílio às pessoas em situação de 
vulnerabilidade econômica 

Fonte: 8 Tesouro 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 40.000,00 quarenta mil reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: 1 	R$ 40.000,00 Iquarenta mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva, deverão ser destinados para a Associação 
Beneficente 4 de Julho para aquisição de equipamentos e auxiliar pessoas com deficiência física ou 
dft,tildade de locomoção. 

\\\\ 

JOSE FrSIS 5EZ\ 71\ 



CÂMARA MUNICIPAL _DE_SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

/ 

PROJETO DE LEI N°  31812019 

EMENDA NO' 	307 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 29.00.00 Secretaria de Cidadania e Participação Popular 
Função: 14 Direitos da Cidadania 
Sub-Função: 422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 
Programa: 9001 Participação Popular 

Ação: A 
Para execução da Lei n° 11.270 que instituiu a "Feira 
Crespa" no calendário oficial do município. 

Fonte: 8 Tesouro 
Grupo de Despesa: 33.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 20.000,00 vinte mil reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 20.000,00 vinte mil reais 	 7 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva, deverão ser 
	

inados para a organização do 
"Feira Crespa", instituída pela Lei n° 11.27012016, para me 	executar o eventc( ofidjal do 
calendári&municipal. 

'JOSÉ FRAN 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°  31812019 

EMENDA N° 
308 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: ça 
Concessão e Subvenção à ABOS - (Associação 
Beneficente Oncológica de Sorocaba) 

Fonte: 8 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transf. à Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 
Valor: R$ 30.000,00 trinta mil reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 30.000,00 trinta mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva, deverão ser 
Beneficente Oncológica de Sorocaba - ABOS, para concessão e s 
carentes diagnosticadas com câncer no custeio do tratamento/ 

\JOSÉ FRAN9MRTI EZ 
Vereador 

:í1í_- 

inados para' Associação 
nção no auxílio\e pssoas 
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? CÂMARA MUNICIPAL rn SOROCABA. 

kf 
	 ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°  31812019 

EMENDA No- 	309 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

A Ação: Subvenção social para a Entidade Plenu - Plena 
Cidadania - Proteção Social Básica 

Fonte: 8 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.43.00 Transf. A Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 
Valor: R$ 70.000,00 setenta mil reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 70.000,00 setenta mil reais 	 / 	\ 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva, deverão ser d 
Cidadania, para auxiliar nas despesas orçamentárias e inve stimento 

r1j 	
1 	

JOSE FRA2feadcr 	

Z 

- 

stinados para 
financeiros da 
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CÂMARA MUNICIPAL rn SOROCABA 
: 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDAN° 	310 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: A 
Investimento ao Centro de Referência Segurança 
Alimentar - Banco de Alimentos de Sorocaba 

Fonte: 8 Tesouro 
Grupo de Despesa: 4.4.50.00.00 Transf. A Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 

Valor: R$ 30.000,00 trinta mil reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 30.000,00 trinta mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva, deverão ser destiriados ao Banco de Alimentos 
de Sorocaba - BAS, para auxiliar nas despesas orçamentárias e nvestimentos finàpperos \da 

	

entidade. 	 'k\ \\ \ 

	

/ 	
JOSE FRSC EZ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA N° 	311 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

A Ação: 
Liga Sorocabana de Combate ao Câncer para auxiliar a 
população no tratamento do câncer de mama 

Fonte: 8 Tesouro 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 30.000,00 trinta mil reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 30.000,00 trinta mil reais 	 / 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva, deverão ser destinados para a Lig 
de Combate ao Câncer para auxiliar pessoas diagnosticadas con câncer de man 
custeio de exames e tratamento. 

JOSÉ 
erea 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°  31812019 

EMENDA N° 312 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 SecretariadeIgualdadeeAssistênciaSocial 
Função: 8 AssistênciaSocial 
Sub-Função: 244 AssistênciaComunitária 
Programa: 4004 FundoMunicipaldeAssistênciaSocial 

Ação: Associação Amor em Cristo no auxílio de crianças, 
adolescentes e suas famílias. 

Fonte: 8 ITesouro 
GrupodeDespesa: 4.4.90.00.00 jAplicações diretas 
Valor: R$ 16.644,00 I dezesseis mil seiscentos e quarenta e quatro reais 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 SecretariadaFazenda 
Função: 99 ReservadeContingência 
Sub-Função: 999 ReservadeContingência 
Programa: 9999 ReservadeContingência 
Ação: 9999 ReservadeContingência 
Fonte: 01 Tesouro 
GrupodeDespesa: 9.9.99.00.00 ReservadeContingência/ 
Valor: R$ 16.644,00 dezesseis mil seiscentos_e quarenta e\quatroreais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva, deverão sêr destinados para a Associação Amo 
em Cristo para auxiliar crianças, adolescentes e suas famílias nos casos de vulnerabiI idade social. 

\J// 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N °  31812019 

EMENDA No 	313 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 Secretaria da Educação 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 365 Educação Infantil 
Programa: 2001 Educação Para Todos 

Ação: A 
COESO (Centro de Orientação e Educação de Sorocaba) 
para atender o ensino infantil do município 

Fonte: 8 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 30.000,00 trinta mil reais 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência / 
Valor: R$ 30.000,00 Itrinta mil reais 	 / 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva, deverão ser 
de Oçientação e Educação de Sorocaba para auxiliar no atendirr 

nados para a COESO - Centro 
de crianças do enir irfIfantil. 

\\J 
JOSE FRANC 

r 
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Câmara Wíunicia(c(e Sorocaba 
# 

Projeto de Lei n. 26912018 
EMENDAN° 314 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 11.00.00 Secretaria de Esportes e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: 
Projeto Bolsa Atleta para custear esportistas ligados ao 
Projeto do Bolsa Atleta com base na Lei Municipal n° 
8.175 e regulamentada por decretos 

Fonte: 8 ITesouro 

Grupo de Despesa 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 

Valor: R$ 50.000,00 	(cinquenta mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 	7 
Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 	 \ 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva, de,erão ser destinados para 
esportistas ligados ao Programa Bolsa Atleta para o cisteio com base ,i L i no 

8  5, Regulamentada pelos Decretos n° 19.83 2012, 19.834I201,  2 .7 	O e 
jO2I2Ol6) ligados S 	taria de Esportes Lzer\ 

JoséFrancis 	• ez 
er or 	 \\ 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

\ 

PROJETO DE LEI N°  31812019 

EMENDA No 	-1 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: 
ASAC - (Associação Sorocabana de Atividades para 
Deficientes Visuais) para prestar auxílio social às pessoas-  
em situação de vulnerabilidade econômica 

Fonte: 8 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 20.000,00 vinte mil reais 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 20.000,00 vinte mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva, deverão ser destinados p 
Associação Sorocabana de Atividades para Deficientes Visuais no auxilib da assistên 

a 

Li 

FRANC 
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CÂMARA MUNICIPAL rn SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N °  31812019 

EMENDA W- 316 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 06.00.00 SecretariaCulturaeTurismo 
Função: 13 Cultura 
Sub-Função: 392 DifusãoCultural 
Programa: 3002 Impl.da Política Cultural e Turística deSorocaba 

A Ação: 
Cia Clássica de Repertório, incremento da atenção à 	( 
cultura na formação artistica da população. 

Fonte: 8 Tesouro 
GrupodeDespesa: 3.3.50.00.00 Transf.AInstituiçõesPrivadassemFinsLucrativos 
Valor: R$20.000,00 vintemilreais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 SecretariadaFazenda 
Função: 99 ReservadeContingência 
Sub-Função: 999 ReservadeContingência 
Programa: 9999 ReservadeContingência 
Ação: 9999 ReservadeContingência 
Fonte: 01 Tesouro 
GrupodeDespesa: 9.9.99.00.00 ReservadeContingência 
Valor: R$20.000,00 vinte mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva, deverão ser destinados para ia Clássica de 
repertório em atenção a cultura na formação artistica de atores selecionadospara o elnco teatral. 

JOSÉ 

F2!e ; ____

o 



CÂMARA MUNICIPAL rn SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

/ 

PROJETO DE LEI N°  31812019 

EMENDA No 	317 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 06.00.00 Secretaria Cultura e Turismo 
Função: 13 Cultura 
Sub-Função: 391 Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 
Programa: 3002 ImpI. da Política Cultural e Turística de Sorocaba 

Ação: 
Mosteiro de São Bento para investimento no patrimônio 
histórico  

Fonte: 8 Tesouro 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 80.000,00 oitenta mil reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: 1 	R$ 80.000,00 joitenta mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva, deverão ser destinados pafla' o 
Bento para investir na conclusão do patrimônio histórico. 

- 	 JOSÉ FRAN 	 TINEZ 
Ver o 

iro de São 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

\ 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 	
318 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 33.01.00 Secretaria de Políticas Sobre Drogas 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4005 Defesa de Direitos 

Ação: A 
Incremento a manutenção e modernização da secretaria 
(SEPOD) 

Fonte: 8 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 jAplicações diretas 
Valor: 1 	R$ 10.000,00 Idez mil reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 	7 
Valor: R$ 10.000,00 dez mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva, deverão ser destindos para o i 
manuttção e modernização da SEPOD. 

;JOSÉ FRANCISCM1RftNEZ 	 . ) 
vergador 



¶ ç\. CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
4 - / 
	 ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA N° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 11.00.00 Secretaria de Esportes e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 	 ( 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: o: 
LSB - Liga Sorocabana de Basquete no auxílio dos 
campeonatos 

Fonte: 8 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 40.000,00 quarenta mil reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 	 / 	\ 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 	 \ 
Valor: 1 	R$ 40.000,00 Iquarenta mil reais 	 / 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva, deverão ser destinE 
Sorocabana de Basquete no auxílio dos custeios em campeonatos mu 

para a LSB \- Liga 
,is, estadkiais\e 

E 
	

MARTlNEZ. 

m6YL 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N° 	'J 

PROJETO DE LEI N°318/2019 

MODIFICATIVAIJ ADITIVAS SUPRESSIVA LI RETRITIVAIII 

Altera a redação do inciso 1 do Art. 6° do PL n° 
318/2019, com a seguinte redação: 

"Art. 6 0 
 - (..) 

1 - de 10% (dez por cento) do total da despesa fixada, 
constante do artigo 40  desta Lei, excetuando deste percentual os remanejamentos, 
transposições, transferências e aberturas de créditos suplementares necessários em 
caso de reforma administrativa, assim considerada a reunião e/ou extinção de 
Secretarias; e 

S/S., 04 de novenbo de 2019. 

- 	 11 
JOSÉ 

() 

ustificativa: 	 / 
É necessária esta alteração para não contabilizar no limite percentual, 

previamente autorizado, o montante remanejado em caso , ,,,de eventual 

reforma administrativa que venha a unir orçamentos de uma ou mais 
secretarias, desta forma, a alteração proposta deixa explícitd' \  que tais' 
remanejamentos não poderão ser10

/
nsiderados para fins de contabilização \ 

do limite de 10%. / ç' 

K 

\"& , 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA  
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDÃN° 32 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária - 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Subvenção à Liga Sorocabana de Combate ao 
Câncer. 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 
Transferências à instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta mil reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados a Liga Sorocabana de Combate ao Câncer, para 
realizações de exames para diagnóstico ou cirurgias,-~de câncer de mama e 
atividades multidisciplinares em-de f ) 7' 

/ 	Or. Ié1it Brasileiror 
) 1\ 
	 'Teador 

J 	 . 	 / 	1 	• 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI No 318/2019 

EMENDA N0 322 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 14.00.00 Secretaria do Meio Ambiente, Parques e Jardins 
Função: 18 Gestão ambiental 
Sub-Função: 541 Preservação e Conservação Ambiental 

Programa: 6001 Promoção do meio ambiente 

Ação:  Reforço na rede de proteção animal - Animais Domésticos 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 

Valor: R$ 70.000,00 	(setenta mil reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 70.000,00 	(setenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previst por esta emem impositiva (art. 92-A da Lei Orgnica Municipal) 
deverão ser destinac s para reforço na le de proteção animal - Animais Domésticos - Bem 
estar animal. 

Sorocaba, r de 
	

de 2019. 

HUDSO 
\ Vei or 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI No 318/2019 

EMENDA No 323 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 29.00.00 Secretaria da Cidadania e Participação Popular 
Função: 14 Direitos da Cidadania 

Sub-Função: 422 Direitos individuais, coletivos e difusos 
Programa: 9001 Participação popular 

Ação: A 
Aquisição de material permanente para Casa do Cidadão a 
ser instalada no centro da cidade 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações diretas 

Valor: R$ 200.000,00 	(duzentos mil reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 200.000,00 	(duzentos mil reais) 

JSTIFICATIV 

Os recursos prev!stos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Mun6pa1) deverão ser 
destinados para quisição de material permanente  para Casa do Cidadão a ser instalada no centro da 

Sorocaba, 1°4e n\veBro de 2. 	
\\ 

SINI 	1 \ 



' 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI No 318/2019 

EMENDA No 324 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 08 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

A Ação: 

Incremento para entidade que atua com pessoas com 
deficiência e suas famílias - deficiência auditiva - 

profissionalização e socialização do deficiente auditivo de 
Sorocaba - INTEGRA 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 5.000,00 	(cinco mil reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 5.000,00 	(cinco mil reais) 

JUSTIFICATIVA( 

recursos previsto por esta emenda imsitiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão ser 
destinados para a INTEGRA - Profissionaliznção e Socialização do Deficiente Auditivo de Sorocaba, 
declarada de utilidad pública pela Lei Municipal n° 4.637/94. 

Sor 	a,1 ° de bro de 201 

IS
a SINI  dor 	i? 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI No 318/2019 

EMENDA No 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 °  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 

Função: 08 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação:  çao. 
Incremento 	para entidade 	que 	atua com 	projetos 	de 
capacitação de pessoas com deficiência visual - ASAC 

Fonte: 01 Tesouro 	
( 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 	(dez mil reais) 

Artigo 2°  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: 	7 R$0,00 	(dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos prevists por esta emenda irhjositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Miínicipal) deverão ser 
dinados para incremento para ações da ASAC - Associação Sorocaba de Atividades para 
Deficientes Visuais,\ declarada de utilidade iública. 

r 

Sorocaba, 1 °  de de 

 

 

SSINI 



CÂMARA MUN ICIPAL DE S OROCABA   
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI No  318/2019 

EMENDA No 326 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 08 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Incremento para as atividades da entidade Dispensário Irmã 
Sheila 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 	( 

Valor: R$ 60.000,00 	(sessenta mil reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: 	/7 TO \OO 	(sessenta mil reais) 

L 

JUSTIFICAT 

Os recursos pre 
destinados para 
oelaLei Munici 

os por esta emendaimpitiva (art. 92-A da Lei Orgânica Muificipal) deverão ser 
remento das atividades do\Dispensário Irmã Sheila, declarada de utilidade pública 
n° 2.534, de 5 de dezembro de 1986. 

Sorocaba, 1' de brode2

:~Ver

.  

 E INI 
 dor 

\ 
\O 

 



JUSTIFICA 

Os recursos pre 
destinados para 
Rainha da Paz - 

por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão ser 
iento das ações da instituição Centro Familiar de Solidariedade Nossa Senhora 
S, declarada de utilidae pública pela Lei Municipal n°4.044, de 19/10/1 992. 

Sorocaba. 1 °  

SSINI 

PROJETO DE LEI No  318/2019 

EMENDA No 327 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 08 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: 
Incremento para ações e projetos de apoio a dependentes 
químicos desenvolvidos pelo Centro Familiar de 
Solidariedade Nossa Senhora Rainha da Paz - CEFAS 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 	(dez mil reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: I0QO0,00 	(dez mil reais) 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 318/2019 

EMENDA No 328 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 °  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

( i  

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 08 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Ç 

Incremento 	para 	entidade 	que 	presta 	assistência para 
crianças com diagnóstico de paralisia cerebral - Instituição 
Terapêutica de grupos de Habilitação e Reabilitação - 

INTEGRAR 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 	(dez mil reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00M0 Reserva de Contingência 

Valor: (dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: ( 

Os recursos previstos 
destinados para a In 
declarada de utilidade 

1° de 

esta emenda impos 
ão Terapêutica de 
ica pela Lei Munici 

rode 2019. 

- \\HUDS  
Vem 

(art. 92-A da Lei Orgânica Yunicipal) deverão ser 
pos de Habilitação e Reabilitação - INTEGRAR, 
04 .421, de 04 de novembro de 1993. 

S 



PROJETO DE LEI No  318/2019 

EMENDA No 329 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 08 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

A Ação: Incremento para as ações e projetos da entidade Casa 
Transitória André Luiz 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 	(dez mil reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: , ULQ00 ,00 	(dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previsto por esta emenda imposiva (art. 92-A da Lei Orgânica Muniipal) deverão ser 
destinados para as 4ões e projetos da entidad Casa Transitória André Luiz, declarada de utilidade 
pública pela Lei Muricipal n° 1.457, de 19 de ma\o  de 1967. 

Sorocaba—J' de noembro de 

r 



JQ 

4i 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 4 

«-' 	J,._•t 

PROJETO DE LEI No 318/2019 

EMENDA N 330 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 Secretaria da Educação 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 365 Educação Infantil 
Programa: 2001 Educação para todos 

Ação: çao. Incremento para as atividades da Casa das Mães e das 
Crianças de Sorocaba 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 15.000,00 	(quinze mil reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: ,,,,,.  (quinze mil reais) 

/ 
JUSTIFICATIViL: 

Os recursos previst4s por esta emenda in1ositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Mu'nicipal) deverãoer 
-destinados para incrmento das atividades Casa das Mães e das Crianças de Sorocaba, declarada de 
utilidade pública pelh Lei Municipal n° 1.570\de 05 de novembro de 1969. 

..MÁ 

1 °  de,riembro de 2019 



CÂMARA MUNICIPAL DE S ORO CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI No 318/2019 

EMENDA No 33. 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 11.00.00 Secretaria de Esportes 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto comunitário 
Programa: 3001 Esporte e qualidade de vida 

Ação: Ç 
Incremento para ações e projetos da Associação Desportiva 
Judô na Faixa 

Fonte: 01 Tesouro 	 ( 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos' 

Valor: R$ 30.000,00 	(trinta mil reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 30.000,00 	(trinta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos pr esta emendaimpotiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão ser 
destinados para increnento das atividades dk  Associação Desportiva Judô na Faixa, declarada de 
utilidade pública pela Li Municipal n° 8.841, dç 18 de, agosto de 2019. 

Sorocaba, 1 0  de noenbro de 201 
	

) 

HUDS 
v 

NS 



PROJETO DE LEI No 31812019 

EMENDA No 	32 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 08 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: 
Incremento para entidade que atua com pessoas com 
deficiência e suas famílias - deficiências múltiplas - 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 	(dez mil reais) 

Artigo 2°  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

(T 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 1 Reserva de Contingência 

Valor: , $-+OQ000 	(dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos po4 esta emenda impitiva (art. 92-A da Lei OrgânjcaMunicipal) deverão ser 
destinados para entidade que presta auxílio pessoas com deficiência e s'uas famílias - deficiências 
múltiplas - Associação de Pais e Amigos do Excepcionais - APAE, declarada de utilidade pública 
pela Lei Municipal n° 1.5 15 de 30 de outubro dê\1968. 

Sorocabaov7fnb) de 2019. 

HUDSON\PESI4I 
\ Verea'. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI No 318/2019 

EMENDA No 333 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 08 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

A Ação: 
Incremento para ações e projetos de apoio à crianças e 
adolescentes - Casa Nossa Senhora das Graças 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 7.500,00 	(sete mil e quinhentos reais) 

Artigo 2°  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 7.500,00 	(sete mil e quinhentos reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por ;ta emenda imj itiva (art. 92-A da Lei Orgânica Muni$pal) deverão s 
destinados para instituiç 	que atua no esenvolvimento de ações e proj(s com crianças e 
adolescentes - Casa Noss Senhora das G 

	
s, declarada de utilidade pública pela Lei Municipal n° 

1e5 de 28 de março de ) 17. 

Sorocaba..1° de 	de 2019. 

HUDSO 
\\ 	Vei 



. 	CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
.4 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI No  318/2019 

EMENDA No 334 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: 
Incremento para instituição que atua com crianças e jovens 
com algum comprometimento intelectual e neurológico 
(deficiência intelectual) - Associação Pró-Ex de Sorocaba 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 9.144,00 	(nove mil cento e quarenta e quatro reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 9.144,00 	(nove mil cento e quarenta e quatro reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos p  esta emenda imositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão ser 
destinados a título de 1 incremento para istituição que atua com crianças e-"jovens com algum 
59pprometimento intelctual e neurológico (d\eficiência intelectual) - Associação Pró-Ex de Sorocaba, 
declarada de utilidade pá, blica pela Lei Municial n° 2.213 de 29 de agosto de 1983. 

Sorocabadeiierode2O1\ \ 

SrESINI 	( \ Veea'dor) 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI No 318/2019 

EMENDA No 335 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo lO - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Conservação, Serviços Públicos e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana 
Programa: 5001 Cidade Bonita 

Ação: Implantação de Iluminação decorativa de natal no Centro de 
Sorocaba 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 

Valor: R$ 50.000,00 	(cinquenta mil reais) 

Artigo 2°  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: ,I0Q\  (cinquenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos 	esta emenda impo 
	(art. 92-A da Lei Orgânica Muriiipa1) deverão 

destinados para impla 
	Lo de iluminação d 
	

va de natal no Centro de Sorocaba. 

r.: 

Sorocaba, 1 °  de bro de 2019— 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
4 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

- •/ 

PROJETO DE LEI No  318/2019 

EMENDA No 336 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 14.00.00 Secretaria do Meio Ambiente, Parques e Jardins 
Função: 18 Gestão ambiental 
Sub-Função: 541 Preservação e Conservação Ambiental 
Programa: 6001 Promoção do meio ambiente 

A Ação: 
Incremento para entidade que atua com animais domésticos — 

bem estar animal - Lar São Francisco 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 	(dez mil reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: $_1.O.Qp00 	(dez mil reais) 

Ç 	
\\\ 

\i 

\ 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previ 
destinados para r 
declarada de utili 

por esta emenda imp 
o da ação - Animais\ 

pública pela Lei Munici 

itiva (art. 92-A da Lei Orgânica Miii 
omésticos - Bem-Estar animal '/ 
ln° 11.518 de 16 de maio de 2017. 

al) deverão ser 
São Francisco, 

Sorocaba, 1° de de 2019. 

or 
11211 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 318/2019 

EMENDANO 337 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 13.00.00 Secretaria da Segurança e Defesa Civil 
Função: 06 Segurança Pública 
Sub-Função: 181 Policiamento 
Programa: 8002 Segurança Urbana 

Ação: 
Manutenção e modernização da Secretaria através da 

. aquisiçao de viatura para a GCM 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações diretas 

Valor: R$ 185.000,00 	(cento e oitenta e cinco mil reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: (cento e oitenta e cinco mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

p 
	

Os recursos previstos 	esta emenda im 
	

(art. 92-A da Lei Orgânica 
	

deverão' 
destinados para aquisi 
	

le viatura para a 	preferencialmente uma trailb 

M----Soro  — 

caba, 1' de bro de 20 

r 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI No 318/2019 

EMENDA N0 338 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.0 1.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 08 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Subvenção à Associação Christã de Assistência Plena - 

ACAP 
Fonte: 08 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 	
( 

Valor: R$ 30.000,00 	(trinta mil reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 30.000,00 	(trinta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 7 
Os recursos previstos pr esta emenda 

	
(art. 92-A da Lei Orgânica 1 

	
) dever'-.ser 

destinados para subvenão à ACAP - 1 
	

Christã de Assistência Plena, 	cuidadora de 
moradores de rua e idosos. 

Sorocaba, 1° depypibro de 2019. 

v 



CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI No 318/2019 

EMENDA No 339 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 

Função: 08 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: 
Incremento 	para 	ações 	e 	projetos 	da 	Associação 
Beneficente 4 de Julho. 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 	(vinte mil reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: -2fQQ0 	(vinte mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos or esta emenda imp 
	

iva (art. 92-A da Lei Orgâni 
	riicipal) deeão...r 

destinados para ações projetos da Associa 
	Beneficente 4 de Julho, dec 

	de utilidade pública 
pela Lei Municipal n° .415, de 22 de junho 2001. 

Sorocaba, 1 °  de 
	

de 2019. 

SINI 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI No 318/2019 

EMENDA N 340 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 14.00.00 Secretaria do Meio Ambiente, Parques e Jardins 
Função: 18 Gestão ambiental 

Sub-Função: 541 Preservação e Conservação Ambiental 

Programa: 6001 Promoção do Meio Ambiente 
Ação: Manutenção de Parque Ecológico no Ouro Fino 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações diretas 

Valor: R$ 10.000,00 	(dez mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R)/róT0\dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

r\ 	\\ 	Os recursos previstos 

\) 	
\ 	destinados para manui 

Sorocaba, 1 °  de no « 
esta emenda impositi1 (art. 92-A da Lei Orgânica 
Lo de Parque Ecológicoo Ouro Fino. 

bro de 201 

Vrádor 



CÂMARA MUNICIPAL DE S OROCABA  
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI No 318/2019 

EMENDA No 341 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 °  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 14.00.00 Secretaria do Meio Ambiente, Parques e Jardins 

Função: 18 Gestão ambiental 

Sub-Função: 541 Preservação e Conservação Ambiental 

Programa: 6001 Promoção do meio ambiente 

A Ação: Incremento para as ações e atividades da ASPASO - 

Associação Protetora dos Animais de Sorocaba 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 	(dez mil reais) 

Artigo 2°  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: 
1 

10.000,0 	dez mil reais) 
~CO010 (C  

/ 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos pfr  esta emenda imposiva (art. 92-A da Lei Orgânica Mucipa1) deverão ser 
destinados para incremdnto das ações e atividads da ASPASO - Associação PrYetora dos Animais de 
Sorocaba, declarada de utilidade pública pela Lei\vIunicipa1 n° 7.407 de 29 de junho de 2005. 

Sorocaiaa, 1 °  de i1oeiibro de 201 

ES 
or 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI No  318/2019 

EMENDA N° 342 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Conservação, Serviços Públicos e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana 
Programa: 5001 Cidade Bonita 

Ação: ça Incremento na implantação de novos pontos de iluminação 
pública no bairro Wanel Ville 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações diretas 

Valor: R$ 20.000,00 	(vinte mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: 20.000 00 	(vinte mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos 	esta emenda impositika (art. 92-A da Lei O 
	

íMunicipal) deverão ser 
destinados para incre 	o na implantação de iipvos pontos de ilumi 

	
pública no bairro Wanel 

Ville. 

Sorocaba, 1° de de 201 

 

 

v 


